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LEt N.o 914t2017 Aroeiras, 26 de Dezembro de 2017.

INTEGRA O DISTRITO DE PEDRO
VELHO AO PERíMETRO URBANO
DO MUNICIPIO DE AROEIRAS/PB.

O Prefeito Constituciona! do Município de Aroeiras, Estado da

Paraíba, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu, usando das

atribuiçoes à mim conferidas, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1o Fica integrada, a Area Geográfica do Distrito de Pedro Velho, ao

Perímetro Urbano do Município de Aroeiras/PB.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 26 de Dezembro de 2017.
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